
 
 
 
REMUNERAÇÕES E OUTROS BENEFÍCIOS DOS 
MEMBROS DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 

 

Mesa da Assembleia Geral  

 

 

Conselho de Administração 

 
Os membros do Conselho de Administração auferem ainda as seguintes regalias ou benefícios sociais, nos termos dos artigos 32.º, 33.º e 34.º 
do Estatuto do Gestor Público (“EGP”), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na redação atual: 

a) O valor mensal de combustível e portagens afeto às viaturas de serviço é de um quarto do valor do abono mensal para despesas 
de representação fixadas, nos termos definidos no n.º 3 do artigo 33.º do EGP;  

b) Abono para despesas com comunicações, onde se inclui o telefone móvel, o telefone domiciliário e a internet, cujo valor máximo 
global mensal não pode exceder 80,00 €, nos termos do disposto nos n.ºs 3 e 4 do artigo 32.º do EGP; e  

c) Benefícios sociais de aplicação generalizada a todos os trabalhadores da empresa, com exceção dos respeitantes aos planos 
complementares de reforma, aposentação, sobrevivência ou invalidez, de acordo com o artigo 34.º do EGP. 

 

Conselho Fiscal 

 

 

Revisor Oficial de Contas 

 


